
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI i:lll 2 3~4 de 10 de novembro de ~964. 

Abro no Tesouro do Estado" 
dito de Cr$ 2.000.000,.00, pare. 
que espeoifi,Qo. 

• o era 
ot1iii 

O PRESIDENTE DA ABSEMBUJIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSOJ , 

Paz saber que a Aesembleia Legislativa do Estado de 
ereta o eu promulgo nos termos do § 29 do artigo 16 da 
Oonstituição do Estado a segUinte lei: 

Artigo ~~ - Fica aberto no Tesouro do Estado O cr&d1 
to de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhõos de cruzeiros),deetini 
do a auxiliar a LIGA ESPORTIVA MUNICIPAL CAMPOGlWIDElISE T 
LIDl:C) p'ara reconstrução e recuperação do "E.stádio Bolmar -
Fidalgo" ~ 

Art!go 2n - As desposas decorrentes da presente lei 
correrão a conta~da renda auferida polo Estado no decorrer 
de ~965" e de aClordo com o p:r;evisto na Lei nll 363 que in~ 
titue <> Serviço de Loteria neste Estado., 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor a partir do 
dia la de,janairo de 1965, revogadas as disposições em oOB 
trmo, ' 

Assembléia Legislativa do 
novembro de 19&1". 

Y,;t FERRAZ 
Presidente 

• EstadO, em Cuiaba, 10 de 
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